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usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NiLtoN NiEmAYEr DA 
cuNHA NEto, MASP 1 .242 .807-4, cargo efetivo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível I, do cargo em comissão de Chefe de Ofi-
cina de Telecomunicações, código CH03, símbolo PC-03, da Superin-
tendência de Informações e Inteligência Policial, lotado no quadro de 
cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GiovANi GomES cAS-
tELLA, MASP 1 .256 .295-5, cargo efetivo de Investigador de Polícia 
II, código IP-II, nível II, do cargo em comissão de Secretário Execu-
tivo, código SCEx, símbolo PC-01, da Superintendência de Planeja-
mento, Gestão e Finanças, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil 
de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos das Leis nº 5 .406, de 16 de 
dezembro de 1969, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, mArcELo 
coStA, MASP 370 .118-2, cargo efetivo de Investigador de Polícia 
II, código IP-II, nível Especial, para exercer, em comissão, o cargo de 
Inspetor de Detetives, código ISPD, símbolo PC-03, da Superintendên-
cia de Investigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da 
Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos das Leis nº 5 .406, de 16 de 
dezembro de 1969, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, mArcoS 
SiLvA, MASP 343 .868-6, cargo efetivo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível Especial, para exercer, em comissão, o cargo de Ins-
petor de Detetives, código ISPD, símbolo PC-03, da Superintendência 
de Investigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polí-
cia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos das Leis nº 5 .406, de 16 
de dezembro de 1969, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, LEDA 
mAuciA DE LANES, MASP 374 .883-7, cargo efetivo de Escrivão 
de Polícia II, código EP-II, nível Especial, para exercer, em comissão, o 
cargo de Inspetor Adjunto de Escrivães, código ISPE, símbolo PC-04, 
da Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária, lotado no qua-
dro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos das Leis nº 5 .406, de 16 de 
dezembro de 1969, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, micHELE 
APArEciDA mENDES BAtiStA, MASP 667 .687-8, cargo efetivo 
de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível Especial, para exer-
cer, em comissão, o cargo de Secretário Executivo, código SCEx, sím-
bolo PC-01, da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças, 
lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos das Leis nº 5 .406, de 16 
de dezembro de 1969, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, mArco 
ANtÔNio DE FrEitAS cArvALHo, MASP 342 .363-9, cargo 
efetivo de Investigador de Polícia II, Código IP II, Nível III, para exer-
cer, em comissão, o cargo de Inspetor de Detetives, código ISPD, sím-
bolo PC-03, da Superintendência de Investigações e Polícia Judiciária, 
lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos das Leis nº 5 .406, de 16 
de dezembro de 1969, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, márcio 
GErALDo rEvErtE, MASP 349 .274-1, cargo efetivo de Investi-
gador de Polícia II, código IP-II, nível III, para exercer, em comissão, 
o cargo de Subinspetor de Detetives, código SISP, símbolo PC-02, da 
Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro 
de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos das Leis nº 5 .406, de 16 
de dezembro de 1969, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, mAr-
LoN otAviANo SoArES, MASP 458 .333-2, cargo efetivo de 
Investigador de Polícia II, código IP-II, nível III, para exercer, em 
comissão, o cargo de Subinspetor de Detetives, código SISP, símbolo 
PC-02, da Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária, lotado 
no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos das Leis nº 5 .406, de 16 
de dezembro de 1969, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, KELLY 
APArEciDA SANtoS, MASP 386 .210-9, cargo efetivo de Escrivão 
de Polícia II, código EP-II, nível II, para exercer, em comissão, o cargo 
de Chefe de Cartório, código CHC3, símbolo PC-03, da Superintendên-
cia de Investigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da 
Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos das Leis nº 5 .406, de 16 
de dezembro de 1969, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, mArciA 
criStiNA mEirELES, MASP 346 .216-5, cargo efetivo de Escri-
vão de Polícia-II, código EP-II, nível III, para exercer, em comissão, o 
cargo de Chefe de Cartório, código CHC3, símbolo PC-03, da Corre-
gedoria Geral de Polícia Civil, lotado no quadro de cargos da Polícia 
Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos das Leis nº 5 .406, de 16 
de dezembro de 1969, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, mAriA 
ELiZABEtH FErrEirA DE mELLo, MASP 340 .905-9, cargo 
efetivo de Escrivão de Polícia II, código EP-II, nível III, para exer-
cer, em comissão, o cargo de Chefe de Cartório, código CHC3, sím-
bolo PC-03, da Superintendência de Investigação de Polícia Judiciária, 
lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos das Leis nº 5 .406, de 16 
de dezembro de 1969, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, mÔNicA 
BorGES cHAGAS, MASP 386 .251-3, cargo efetivo de Escrivão de 
Polícia II, código EP-II, nível II, para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe de Cartório, código CHC3, símbolo PC-03, da Superintendência 
de Investigação e Polícia Judiciária, lotado no quadro de cargos da Polí-
cia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos das Leis nº 5 .406, de 
16 de dezembro de 1969, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, 
mAriANA cANÇADo DuArtE, MASP 1 .366 .953-6, cargo efe-
tivo de Perito Criminal, código PR, nível I, para exercer, em comissão, 
o cargo de Chefe da Seção Técnica Regional de Criminalística, código 
CHA3, símbolo PC-03, da Superintendência de Polícia Técnico Cientí-
fica, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais.

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos das Leis nº 5 .406, de 16 
de dezembro de 1969, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, mArA 
LuciA BotELHo DA SiLvA, MASP 1 .361 .320-3, cargo efetivo 
de Analista da Polícia Civil, código ANPOL, nível I, para exercer, em 
comissão, o cargo de Chefe de Oficina de Telecomunicações, código 
CH03, símbolo PC-03, de recrutamento limitado, da Superintendência 
de Informações e Inteligência Policial, lotado no quadro de cargos da 
Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, designa, nos termos das Leis nº 5 .406, de 16 
de dezembro de 1969, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, KAriNA 
DE LourDES SouZA, MASP 1 .353 .274-2, cargo efetivo de Téc-
nico Assistente da Polícia Civil, código TPOL, nível I, para exercer, 
em comissão, o cargo de Secretário Executivo, código SCEx, símbolo 
PC-01, de recrutamento limitado, da Superintendência de Planeja-
mento, Gestão e Finanças, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil 
de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvi-
mENto EcoNÔmico, ciÊNciA, tEcNoLoGiA E ENSiNo 
SuPErior

Pela universidade Estadual de montes claros

usando da competência delegada pelo art . 4º do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, e nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, convalida, a fim de regularizar a situação funcional da servi-
dora abaixo relacionada, lotada na universidade Estadual de Montes 
Claros, a autorização para afastar-se de suas atribuições, no período 
de 24/10/2016 a 28/10/2016, para participar do “VIII Seminário Inter-
nacional e Ix Assembleia Geral: universidades para um Mundo Sem 
Fronteiras”, em Parma/Itália, sem prejuízo do vencimento e vantagens 
do cargo, ficando vedado o pagamento de demais despesas vinculadas 
ao mesmo: 
FERNANDA DE SOuZA CARDOSO / MASP 1061908-8 / PROFES-
SOR DE EDuCAÇÃO SuPERIOR / PES - Iv A .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e considerando a justi-
ficativa publicada no órgão oficial de 1/11/2016, atribui a cAmiLA 
morEirA DE cAStro, MASP 752 .280-8, chefe da Assessoria de 
Normalização de Serviços de Saúde, a gratificação temporária estraté-
gica GTED-4 SA1100339 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Saúde à disposição da Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão-SEPLAG, em prorrogação, no período de 01/01/2016 
a 31/12/2016, sem ônus para o órgão de origem, para regularizar situ-
ação funcional: 
NAGIB NEvES ABDO, MASP 363186-8, MÉDICO DA áREA DE 
GESTÃO E ATENÇÃO A SAÚDE Iv/B . 

Pela Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 
31 de janeiro de 2002, e nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, convalida, a fim de regularizar a situação funcional da 
servidora abaixo relacionada, lotada na Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais, a prorrogação da disposição à Prefeitura de Belo Hori-
zonte, de 01/01/2016 a 02/07/2016, atendendo a proposta de programa 
estadual de municipalização, com ônus para o órgão de origem: 
ANA MARIA DOS SANTOS/MASP 1040791-4/PENF III D - AuxI-
LIAR DE ENFERMAGEM .

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 
31 de janeiro de 2002, e nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, convalida, a fim de regularizar a situação funcional da 
servidora abaixo relacionada, lotada na Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais, a prorrogação da disposição à Fundação Centro de 
Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - HEMOMINAS, de 
01/01/2016 a 11/08/2016, sem ônus para o órgão de origem: 
LuCIANA CAPuRuÇO DE ALBuQuERQuE/MASP 1089276-8 / 
AGAS III B - ARQuITETO .

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, os servidores abaixo relacionados lotados na Fun-
dação Hospitalar do Estado de Minas Gerais à disposição da Fundação 
Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - HEMOMI-
NAS, em prorrogação, de 01/01/2016 a 31/12/2016, sem ônus para o 
órgão de origem: 
ADAIR GOMES DA SILvA/MASP 1037172-2/TOS v C/AuxILIAR 
ADMINISTRATIvO;
ANA PAuLA GONÇALvES DAvID/MASP 1042392-9/TOS v B/
AuxILIAR ADMINISTRATIvO;
CLAuDIA MARIA LANNA DA CONCEIÇÃO/MASP 1094380-1/
AGAS I D/ASSISTENTE SOCIAL;
DORIAN RICARDO DOMINGuES/MASP 1042615-3/MED Iv B/
MEDICO;
EDINE SILvA SOARES/MASP 1037578-0/PENF v D/ AuxILIAR 
DE ENFERMAGEM;
EDWARD MENDES DE ALMEIDA/MASP 1037149-0/TOS v A/
AuxILIAR ADMINISTRATIvO;
ELIANE FERREIRA DE FREITAS/MASP 1039621-6/TOS v E/
AuxILIAR ADMINISTRATIvO;
ELIANE GONÇALvES DAvID/MASP 1039551-5/TOS v A/TEC-
NICO DE CONTABILIDADE;
ELIAS MACEDO LEITE/MASP 1040895-3/AuAS III C/MOTO-
RISTA DE AMBuLANCIA;
ENIO LuCIO MOTTA PIMENTA/MASP 1042251-7/MED Iv D/
MEDICO;
EvA ZILDA CAMPOS DE MATOS/MASP 1037580-6/PENF III H/ 
AuxILIAR DE ENFERMAGEM;
HELDER vIANA DA SILvA/MASP 1040707-0/AuAS III D/
PORTEIRO;
IARA MACHADO AvELAR/MASP 1061882-5/TOS II H/TECNICO 
EM PATOLOGIA CLINICA . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, os servidores abaixo relacionados lotados na Fun-
dação Hospitalar do Estado de Minas Gerais à disposição da Fundação 
Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - HEMOMI-
NAS, em prorrogação, de 01/01/2016 a 31/12/2016, sem ônus para o 
órgão de origem: 
JOAO DIAS DE SOuZA/MASP 1037078-1/TOS Iv D/ TECNICO 
ADMINISTRATIvO;
JOSE RuFINO SOBRINHO NETO/MASP 1037585-5/PENF III G/
TECNICO DE ENFERMAGEM;
JuLIO CESAR PEREIRA/MASP 1051916-3/AGAS II B/
BIOQuIMICO;
KATIA DA CRuZ OLIvEIRA ANDRADE COuRA/MASP 
1039527-5/AuAS Iv F/RECEPCIONISTA;
LuIZ CLAuDIO FERREIRA ROMANELLI/MASP 1042759-9/MED 
III E/MEDICO;
MARCO AuRELIO DE ASSIS vITOR APARECIDO/MASP 
1037894-1/TOS Iv D/SECRETARIO;
MARIA BERENICE OLIvEIRA GOMES/MASP 1041005-8/PENF 
III G/TECNICO DE ENFERMAGEM;
MARIA DILMA FERREIRA BORGES/MASP 1037590-5/PENF III 
G/TECNICO DE ENFERMAGEM;
MARIA SANDRA PORTO/MASP 1041003-3/TOS v B/AuxILIAR 
ADMINISTRATIvO;
MARIZA MARTINS ANDRADE/MASP 1041006-6/PENF III G/
TECNICO DE ENFERMAGEM;
REGIANE SOARES DE LIMA SOuZA/MASP 1104434-4/PENF I F/ 
AuxILIAR DE ENFERMAGEM;
RODNEY ARAuJO vIANA/MASP 1041004-1/TOS v B/AuxILAR 
ADMINISTRATIvO;
ZILDA DE CASTRO ALMEIDA/MASP 1052510-3/PENF II C/TEC-
NICO DE ENFERMAGEM . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ivAN DA SiLvA LomEu, MASP 
930555-8, do cargo de provimento em comissão DAD-4 ED1101038 da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, QuÉSiA DE FrEitAS SiLvA FoNSEcA roDriGuES, 
MASP 1097410-3, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
ED1101038, de recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria de Pessoal 
- SRE Muriaé da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
roSANA cLEiDE DA SiLvA GoNÇALvES, MASP 930982-4, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-4 ED1101089, de recru-
tamento limitado, da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
roSÂNGELA ALvES mArtiNS, MASP 343540-1, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-3 ED1100432, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 4º do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 
31 de janeiro de 2002, e nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, convalida, a fim de regularizar a situação funcio-
nal da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação, a autorização para afastar-se de suas atribuições, no perí-
odo de 27/06/2016 a 15/08/2016, para participar do Curso de Formação 
Técnico-Profissional referente ao Concurso Público Edital SEPLAG/
SEDS nº 08/2013 para provimento de cargos da carreira de Agente de 
Segurança Penitenciário do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Defesa Social (SEDS), em Pouso Alegre/MG, sem prejuízo do ven-
cimento e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento de demais 
despesas vinculadas ao mesmo: 
KELLY ANA OLIvEIRA CORRÊA, MASP 1285902-1, PEBIA/
ADMISSÃO 3, EE JÚLIO SOARES, GOvERNADOR vALADA-
RES, SRE GOvERNADOR vALADARES .
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretário: Helvécio Miranda Magalhães Júnior

Expediente
DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 

DOS DIREITOS DO SERvIDOR
Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos

A Diretora da Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor, 
tendo em vista o disposto no art . 40, inciso Iv, do Decreto nº 46 .557 de 
11 de julho de 2014, faz saber aos interessados abaixo relacionados da 
decisão do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encami-
nhados aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art . 
15 do Decreto nº 45 .841, de 26 de dezembro de 2011 .
 Decisão: acumulações ilícitas, por não se enquadrarem nos termos do 
artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”; art. 37 § 10; artigo 38, 
incisos II e III; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso I; 
artigo 128, §5º, inciso II, alínea “d”, todos da Constituição Federal de 
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988 .
 -SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO:
- SRE DE ALMENARA:
 JOSINEIDE ANDRADE DE CARvALHO -Masp 0957566-3, PEB/
ASSISTENTE EDuCACIONAL(DIvISA ALEGRE) . - Por não se 
enquadrar nas exceções constitucionais permitidas . - Por não ser, ou 
não comprovar ser o cargo, emprego ou função públicos de ASSIS-
TENTE EDUCACIONAL de natureza técnica ou científica, nos termos 
do Art . 4º, do Decreto Estadual 45 .841/2011 .
- SRE DE ITuIuTABA:
 REGILENE FRANCO MEDEIROS -Masp 1201580-6, PEB/PSICÓ-
LOGO (CANáPOLIS) . - Por não haver compatibilidade de horários . 
- Outros: NÃO Há INTERvALO MÍNIMO DE QuINZE MINu-
TOS ENTRE O TÉRMINO DA JORNADA DE TRABALHO DE uM 
CARGO E O INÍCIO DA JORNADA DO OuTRO .
- SRE DE PARACATu:
 KATRINE ATAISS QuEIROZ DE ABREu -Masp 1386697-5, PEB/
AGENTE ADMINISTRATIvO(BRASILÂNDIA DE MINAS) . - 
Por não se enquadrar nas exceções constitucionais permitidas . - Por 
não ser, ou não comprovar ser o cargo, emprego ou função públicos 
de AGENTE ADMINISTRATIVO de natureza técnica ou científica, 
nos termos do Art . 4º, do Decreto Estadual 45 .841/2011; ROMILDA 
MIGuEL DE BRITO xAvIER -Masp 1428009-3, PEB/AuxILIAR 
DE SERvIÇOS GERAIS(GuARDA-MOR - LICENÇA PARA ExER-
CER MANDATO SINDICAL) Ced/Disp/Afast . para exercício de 
PRESIDENTE(SINDICATO DOS SERvIDORES PÚBLICOS MuNI-
CIPAIS - GuARDA-MOR) . - Por não se enquadrar nas exceções cons-
titucionais permitidas . - Por não ser, ou não comprovar ser o cargo, 
emprego ou função públicos de AuxILIAR DE SERvIÇOS GERAIS 
de natureza técnica ou científica, nos termos do Art. 4º, do Decreto 
Estadual 45 .841/2011 .

COMISSÃO DE ACuMuLAÇÃO DE CARGOS E FuNÇÕES
A Presidente da Comissão de Acumulação de Cargos e Funções, tendo 
em vista o disposto no artigo 6º, item Ix do Regimento Interno, e no 
Decreto nº 45841 de 26 de dezembro 2011, dá conhecimento aos inte-
ressados abaixo relacionados, da decisão dos seguintes recursos, devi-
damente homologados pela Superintendente Central de Administração 
de Pessoal, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, nos ter-
mos da Resolução SEPLAG nº 51/2003, bem como da Instrução Nor-
mativa Nº 001/2004, encaminhados aos órgãos de origem para arqui-
vamento ou opção .

DEFERIDO
 -SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO:
- SRE DE GOvERNADOR vALADARES:
DIEGO vICENTE DE OLIvEIRA -Masp 1217047-8 . EMENTA 
PARA PuBLICAÇÃO: SITuAÇÃO ANTERIOR ILÍCITA - PEB/
PEB, INCOMPATIBILIDADE DE HORáRIOS - NOvA SITuAÇÃO: 
LÍCITA - PEB/PEB, COMPATIBILIDADE DE HORáRIOS .- ART . 
37, XVI “A” DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

08 895401 - 1

 SuPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

 DIRETORIA CENTRAL DE CONTAGEM 
DE TEMPO E APOSENTADORIA

 DIRETORA: MARILÚCIA MARTINS CALÇADO
A Diretoria Central de Contagem de Tempo e Aposentadoria no uso de 
suas atribuições comunica aos servidores abaixo relacionados identifi-
cados por MASP, NOME e LOTACAO, o despacho proferido em seus 
processos de revisão de proventos:
MASP NOME LOTACAO
DEFERIDOS
00025692-5 – FRANCISCO TAMPIERI – SEAPA

08 895305 - 1

 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
ASSuNTO: RECuRSO HIERáRQuICO – ELISÂNGELA DE OLI-
vEIRA GOMES CuRADO – BENEFÍCIO DE PENSÃO DA LEI Nº 
9 .683/1988 . IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO . DESPACHO . Con-
siderando o disposto no PARECER SEPLAG/AJA N .º 0224/2016, 
entendo que deve ser mantida a decisão de indeferimento proferida pela 
Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor, conforme des-
tacado no MEMORANDO SCAP Nº 212/2016, razão pela qual nego 
provimento ao recurso interposto por ELISÂNGELA DE OLIvEIRA 
GOMES CuRADO, acompanhando o posicionamento anteriormente 
manifestado por esta Secretaria . Belo Horizonte, 08 de novembro de 
2016 . Helvécio Miranda Magalhães Júnior . Secretário de Estado de 
Planejamento e Gestão .
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DILMA DRuMOND DE OLIvEIRA FRANCO
Diretora de Recursos Humanos

REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADO-
RIA, nos termos do art. 36, § 24 da CE/1989 ao(a) servidor (a): Masp 
2955888 Luiz Pascoal Tertuliano a partir de 20/10/2016- Aposentadoria 
integral nos termos do art . 6º da ECF nº 41/03 . CONCEDE ADICIO-
NAL POR TEMPO DE SERvIÇO, nos termos do art . 113 do ADCT 
da CE/1989, c/c o inciso xIv do art . 37 da CR/1988, ao(a) servidor(a): 
Masp 3519980 Deborah Beatriz Borges Dominici Pena a partir de 
25/10/2016; Masp 9026618 Sandra Ribas Andrade Borges a partir de 
27/10/2016 . CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos 
termos do § 4º do art. 31, da CE/1989 aos servidores: Masp 3553534 
Ana Costa da Silva referente ao 8º quinquênio de exercício a partir 
de 28/10/2016; Masp 7526825 Bruna Fioravante de Matos referente 
ao 1º quinquênio de exercício a partir de 13/8/2016; Masp 7526643 
Felipe Moreira de Oliveira referente ao 1º quinquênio de exercício a 
partir de 29/7/2016; Masp 3572690 Francisco Olegario Araujo Costa 
referente ao 8º quinquênio de exercício a partir de 29/10/2016; Masp 
9185075 Geraldo Mangela da Silva referente ao 6º quinquênio de exer-
cício a partir de 23/10/2016; Masp 12700613 Grecia Mara Borges da 
Silva referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 23/1/2016; 
Masp 7526684 Gustavo Batista de Medeiros referente ao 1º quinqu-
ênio de exercício a partir de 02/8/2016; Masp 7526593 Helen de Oli-
veira Nunes Barros referente ao 1º quinquênio de exercício a partir 
de 26/7/2016 . CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do art . 112 
do ADCT, da CE/1989, aos servidores: Masp 3553534 Ana Costa da 
Silva, referente ao 8º quinquênio a partir de 28/10/2016; Masp 3519980 
Deborah Beatriz Borges Dominici Pena, referente ao 6º quinquênio a 
partir de 25/10/2016; Masp 9006180 Eneida Dias de Aquino, referente 
ao 8º quinquênio a partir de 23/10/2016; Masp 3532942 Flavia Car-
valho Caldas referente ao 5º quinquênio a partir de 26/8/2016; Masp 
2955888 Luiz Pascoal Tertuliano referente ao 7º quinquênio a partir de 
19/10/2016; Masp 9026618 Sandra Ribas Andrade Borges referente ao 
6º quinquênio a partir de 27/10/2016 .
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 RESOLuÇÃO SEPLAG N .º 48, DE 8 DE NOvEMBRO DE 2016 .

 Estabelece normas para a realização do inventário anual de bens 
móveis, relativo ao encerramento de exercício financeiro de 2016, no 
âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do 
Poder Executivo do Estado de Minas Gerais .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso da competência que lhe confere o art. 93, §1º, inciso III, da 
Constituição do Estado e considerando o disposto no Decreto Estadual 
n .º 47 .064, de 20 de outubro de 2016, que dispõe sobre encerramento 
do exercício financeiro de 2016,
 RESOLvE:
Art . 1º Ficam estabelecidas as normas para a realização do inventário 
anual dos bens móveis, relativo ao encerramento do exercício finan-
ceiro de 2016, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica 
e Fundacional .
Art. 2º O Inventário anual consiste na verificação das existências físicas 
dos materiais permanentes em uso, estocados, cedidos e ou recebidos 
em cessão, assim como dos materiais de consumo estocados em almo-
xarifado ou unidades equivalentes, a fim de comprovar a quantidade e o 
valor dos bens móveis de propriedade ou posse de órgão, autarquia ou 
fundação do Poder Executivo no encerramento de cada exercício .
Art . 3º O inventário anual deve ser realizado por comissão instituída 
pelo Dirigente Máximo do órgão ou entidade, por meio de ato publi-
cado no Órgão Oficial dos Poderes do Estado.
§ 1º A comissão de inventário deve ser composta por pelos menos três 
servidores públicos efetivos ou ocupantes de cargo em comissão, que 
detenham conhecimento técnico específico, grau de instrução adequado 
e comprometimento, observada a segregação de funções .
§ 2º Parte da comissão poderá ser composta por servidores do setor de 
logística ou equivalente, responsáveis pela gestão de material perma-
nente ou consumo, porém tais servidores não podem ocupar a presi-
dência da comissão .
§ 3º Poderão ser instituídas tantas comissões quantas forem necessárias 
para promover o inventário anual .
Art . 4º O inventário anual de bens móveis ocorrerá com apenas uma 
fase de levantamento .
Art . 5º Para a realização do levantamento prévio a comissão de inven-
tário deverá:
I – Emitir a listagem detalhada dos bens de cada unidade e/ou gerar o 
arquivo a ser importado para o coletor de dados a partir do Sistema Inte-
grado de Administração de Materiais e Serviços do Estado de Minas 
Gerais – SIAD-MG;
II – Efetuar o levantamento físico dos bens em cada unidade com o 
devido registro de suas características e quantidades; e,
III – Elaborar o relatório com a apuração prévia dos saldos, com data-
base de 30 de novembro de 2016, relatando as divergências verificadas 
na realização do inventário .
§ 1º Os órgãos e entidades poderão emitir a relação de materiais per-
manentes e de consumo que serão inventariados com data-base anterior 
a 30 de novembro de 2016, devendo-se paralisar as movimentações de 
tais materiais durante o levantamento em campo .
§ 2º O relatório a que se refere o inciso III deste artigo deve ser encami-
nhado ao diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finan-
ças – SPGF ou unidade equivalente, devidamente assinado, para acerto 
das divergências e transcrição do valor contábil dos bens, quando cou-
ber, que deverão ser registrados no SIAD-MG .
§ 3º O inventário de materiais permanentes deve ser realizado por meio 
do procedimento de inventário informatizado com o uso do coletor de 
dados desenvolvido no Módulo de Patrimônio do SIAD-MG, deven-
do-se justificar a adoção de outro procedimento à Diretoria Central de 
Administração Logística, da Superintendência Central de Recursos 
Logísticos e Patrimônio – SCRLP da SEPLAG .
Art . 6º As comissões deverão apresentar dois relatórios:
I – Relatórios com apuração prévia, nos termos do art . 5º e;
II – Relatório conclusivo contendo os saldos finais com a posição de 31 
de dezembro de 2016, contendo:
a) procedimento metodológico utilizado para a realização do 
inventário;
b) relação dos materiais inventariados, agrupados segundo a conta con-
tábil correspondente do Plano de Contas Único do Estado, detalhada 
em nível de elemento e item de despesa, conforme respectiva classi-
ficação econômica;
c) ocorrências e divergências detectadas na realização do inventário, 
devidamente registradas e detalhadas; e,
d) providências adotadas para sanar as pendências encontradas e resul-
tados efetivados .
§ 1º O relatório a que se refere o inciso II deste artigo deverá ser assi-
nado pela Comissão de Inventário, após anuência dos responsáveis 
pelas áreas de patrimônio/almoxarifado e de contabilidade .
§ 2º O modelo do relatório conclusivo está disponível no site da 
SEPLAG, www .planejamento .mg .gov .br .
Art . 7º A realização do inventário dos bens móveis oriundos da carga 
patrimonial da Intendência da Cidade Administrativa será realizada por 
comissão de inventário da SEPLAG .
Art . 8º Deverão ser seguidas as seguintes datas limites para a entrega 
dos inventários, conforme disposto no Anexo do Decreto n .º 47 .064, de 
20 de outubro de 2016:
I – 21 de novembro de 2016 – constituição das comissões de levanta-
mento das dívidas de curto e de longo prazo e dos inventários físicos e 
financeiros a que se refere o art. 3º;
II – 12 de dezembro de 2016 – entrega às Diretorias de Contabilidade 
ou unidades equivalentes do levantamento das dívidas de curto e longo 
prazo e dos inventários físicos e financeiros a que se refere o art. 3º;
III – 4 de janeiro de 2017 – entrega do relatório conclusivo dos inventá-
rios de bens móveis – material permanente e de consumo – ao setor de 
contabilidade dos órgãos e entidades para registro dos ajustes contábeis 
necessários ao encerramento do exercício .
 Parágrafo único . A perda dos prazos dispostos neste artigo implicará 
a responsabilidade do servidor encarregado da informação, do Diretor 
de Contabilidade ou responsável equivalente, do Diretor da Superinten-
dência de Planejamento, Gestão e Finanças – SPGF – ou responsável 
equivalente, no âmbito de suas áreas de competência, ensejando apura-
ção de ordem funcional nos termos da legislação vigente .
Art . 9º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação .
Art . 10 Revogam-se as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 8 de novembro de 2016 .
 HELvECIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

 Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
08 895635 - 1


